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O procedimento administrativo/protocolado sob o n.º 22.120.599-5, em nome de NOVA 

CAIOBA CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE refere-se a Licença Ambiental 

Simplificada – LAS, para Condomínios residenciais verticais, localizado na Rua Passeio das 

Palmeiras, 697, Matinhos/PR foi encaminhado a este COLIT para manifestação prévia nos 

termos da Lei Estadual 12.243/1998 e Decreto Estadual 7.948/2017. 

Conforme Certidão do Município quanto ao Uso e Ocupação do Solo, nº 024/2023, a 

área está localizada Parcial Zona Residencial 3 (ZR3) / Parcial Área de Preservação 

Permanente (APP - faixa marginal em função da largura do curso d’água, conforme disposto 

nos art. 4 Lei Federal 12.651/12 e art. 98 Lei Mun. 1051/06).   

Segundo certidão, o tipo de empreendimento e atividade estão em conformidade com 

a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo (LEI MUNICIPAL Nº 1068, DE 05 

DE DEZEMBRO 2006), bem como atendem as demais exigências legais e administrativas 

perante o Município. 

Após análise da solicitação, na forma do Parecer Conclusivo nº 107/2024, mov. 3 fls. 

315-340 em anexo, esta  Secretaria Executiva considera que o mesmo atende aos aspectos 

e princípios estabelecidos no art. 2º da Lei Estadual 12.243 e no Plano Diretor Municipal 

vigente.  
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